
~ PREFEITURA MUNICIPAL 
- BOA ESPERANÇA 

DE 

LEI NR 219/79 - 15/05/79 

( ,. . 

BOA ESPERANÇA 
EST. E. SANTO 

. , DiepÕ• ,~obre. Of~oial.1zac;ão da llan-. . . ' .•, ·. 
de1ra do Munictpio. 

j •. '•I Ó'· ,,, ·:'"'" 

• AMARO COVRE, Prefeito Municipal. de Boa Esperança-ES., .. fac;o saber que a Camara Municipal Decretou e eu eanciono a ee-

guinte Leia 

Art. 1R - Fica neeta data oficial.izada a Bandeira do 

MunicÍpio de Boa Eeperança-ES., com as seguintes caracterfeticasc 

Campo branco, tendo no centro como emblema a est1U11pa de um bovi-
, 

no com dois galhos de cafe. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE:SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO, 15 de 

Reg. e Publicada na data Supra. 

MARI~A MOTA. 

DD. Adminietração 


